
refeitura Municipat de Alto Paraíso -PR
CNPJ 95.640.7solooot-90 cEP 87528-000

lr. p"a.o l-.ro dos Santos, 9fi) - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref'pr'gov'br

00l_

LICITA ES

PROCESSO PREGÃO: 041 T2018

iIoDALIDADE: PREGÃO - PRESENCIAL N" 026/2018

oBJETo:?quisiçãodeRoçadeiraeDistribuidordeFertilizante,destinadoa

SecretariadeAgriculturaeDivisãodeServiçosPúblicosdoMunicípiodeAlto

Paraíso, conforme relaçáo constante no Anexo l"'

soLlclTANTE: Secretaria de Agricultura e Divisão de serviços Públicos

DATA DO lNlClO DO PROCESSO: O2lO4l2O18

DATA DE ABERTURA DO PREGÃO.: 16//0412018
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refeitura Municipal de Alto Paraíso -PR 002

CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Alto Paraíso - PR, 02 de Abril de 2018

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, com suas diversas Secretárias,

buscar sempre tornar os serviços de seus funcionários mais eficaz, e alguns

equipamentos são de extrema importância para o desenvolvimento dos trabalhos.

Sendo assim é que vimos por meio deste solicitar que seja aberto um

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, para a Aquisiçâo de

Roçadeira e Distribuidor de Fertilizante, destinado a Secretaria de Agricultura e

Divisão de serviços Públicos do Município de Alto Paraíso, conforme relação

constante no Anexo L

O valor previsto para esta contratação é de R$ 19.880'00 (dezenove mil,

oitocentos e oitenta reais), atesto ainda que os valores aqui praticados foram feito

com base nos três orçamentos e que o escolhido foi o de menor valor e que os

valores estÍio dentro do preço de mercado.

Sendo só momento.

JOB TO
SECRETARIO GERAL E rilNrsTRAÇÃO
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Orçamento No 544: Vendedor: MARCOS WILLIAN COLONHE

Cliente
Cnpj/Cpf.
Endereqo
Cidade:

509- PREFEITURA
95.640.736/0001_30
AVENIDA PEDRO AMAR
ALTO PARAíSO

O DOS SANTOS
uF; pR Cep.B7.s28-0?30

Fantasia.:
Bairro.:CENTRO:
Tel.: (44)36d4-1320
Tel2 :

MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

it
o

o
n

od
5. 693
9.763

ROÇADEI
DISTRIB

RÀ HIDRÀ 1500 cE
UIDOR IPACOL 600 DE FER

NTRÀL E LATERÀL RREIi UNc/ ca
T]LIZANTESADISCOIUN 18

13
00,00

.600,00
.2A0 , 00
.600,00

I
3

rl0J79"SU0m1{E-I
COLO}IHESI T OA LTDÀ. i{E

t
.PO.t-

I,,A 
'ÂHII 

TIELLU, 1415
h{üRnnt r - cE} E7õ07-{tl §r
UMuARAMA. PARÂNÁ J

Obs

Jmusoft ERp
rw|,]^/ rodomaqmaquinasagÍicoles.com.br

Total OrÇamento: 11.800.00
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CNPJ Oe.ó ) 2.1 70./OOO 1 -39

PREFEIru

lnsc.içôo Esrclriuol 9O3.94294, - 72

RA DO MUNICIPIO DE PARÂISO -PR

tcARAtMÂ-PR, 19 DE MARçO DE 2018

ORÇAMENTO

AGRIP

$T.T'S;!;Ãil'ffi
3E|'§%;A; licÂnnÍvtr - Pe

lÍEM qrr[Ír. DEscnrçIo IAiGA ti i$rmÍ. R$ TOTAL
o1 01 ROçADEIRA HIDRA15OO CENTRAL E

LATERAL COM CORREIA

ALMEIDA
EQUIPAMENIOS

UN Rs 8.1s0,00 Rs 8.1s0,00

02 o1 DISTRIBUIDOR DE FERTI tlZAl.lTES
6{rA DTSCO

IPACOL UN Rs 3.580,00 Rs 3.s80,00

TOTAL: oNzE M[- SETTCENTOS ETRTNTA REAIS. Rs 11.730,00



refeitura Municipal de Alto Paraíso -PR 006
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

DA..: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLTC|TAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotação pan a Aquisição de Roça&ira e

Distibuidor de Feftilizante, destinado a Secrctaria de Agicultun e Divisão de

Seruiços Públicos do MunicÍpio de Alto ParaÍso, conforme relação crlnstante no

Anexo l, num valor previsto de R$ 19.880,00 (dezenove mil, oitocentos e oitentia

re;ais), onde soticitamos a rcserua de dotação no orçamento.

Alto Paníso - PR, 02 de Abfl de 2018

JOB
S*rchrtaGerul



refeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/f,'ax (Oxx) 44 3664 f320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
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!Al!O, Aquisição de Roçadeira e Distribuidor de Fertilizante, desünado a Secrebria de Agricultura e
Divisão de Serviços Públicos do Município de Alto Paraíso, conforme relação constante no Anãxo l, num
vêlor previsto de R$ 19.880,00 (dezenove mil, oitocentos e oitenta reais), onde.lá realizamos a reserva da
doteÉo para o exercÍcio 2018.

SETOR DE TABIUDADE

REF CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA E CONFIRMAÇÃO DE SALDO

IF

Alto Paraíso - PR, 02 de Abrit de ã)í8.

RENATO APAREC LVES JORGE
or

5018 449052/lom00
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRICOTAS E R 09.02.00. 15.451.0016.1.048

DIV. OBRAs, PI-AN. UR8. E SERV

PUBLICOS 5009

44 449052«)0000
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

AGRICOIÁS E R 11.02.00.20.606.0018. 1.0s1
DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO 6035



refeitura Municipal de Atto Paraíso -p*oot
cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Sênhor Prefeito,

Pelo presente, solicito autorizâção de vossa Excelência para a contrataçáo especificada abaixo:

! ?quisiçáo de Roçadeira e Distrjbuidor de Fertilizante, destinado a Secretâria de Agricultura e
Divisão de servigos Públicos do Município de Alto paraíso, conforme reraçao co-nsúnie nó
Anexo l, num valor previsto de R$ 19.88O,OO (dezenove mil, oitocentos ê oitenta reais)i
conforme dotação reservada.

Exmo. Sr.
DERCIO JARDIT JUNIOR
DD. Preíeito do ilunicípio de Alto parako
NESTE

Para @bedura das

Alto Paraíso - PR., 02 de Abril de 2Oí8.

modalidade de: qREGÁO qRESENC1AL.

,

com a

Neces§árb a realização de abeftuÊ de
Sendo só o que se apresenta para o momento

Autorizo, cumprida a formalidade legal
pÍovidência êm: O2tUt201A.

seÉ utilizada

de

E

I

/.

deL para

J toR
ICIPAL

5018 449052rlo0fl)0
MAQUINAS E EOUIPAMENTOS
AGRICOTAS E R 09.02.00.15.451.0016.1_M8

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBLICOS 5009

5044 449052400000
MÂQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRICOTAS E R 11.02.00.20.606.0018.1.051

OIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIM E NTO 6035

ha-se ao

DERCIO JA D
PREF



009

POmABA rü ttTl2olr. DATÀzplaors
AUIOHA Eeculivo l*tunicipcd

A,.úo do Municíoec *,ffffim"ffi tffi Equipe e

O. prefeito Municipol de Alto pqroÍso, Eíodo doPoronó, no uso de suos ot iO,rçaes ieS;:- 
* -

RESOTVE

Pregp€i'o. Voldemi Ribeiro Sporopon, CpF no O0Sg7ó §19_29

Secretério: Ueslei C"onçolv.es Rodriçj.ues do §lvo CpF no 06ó.&34.gg9-71

Éu.tiorrto ooto.
4. EsÍo pgrioriorteró ügÉncio de l(um) ono o

3eJ, Hco revogodo q portoÍüx 2l6t2|l7.

4J. Bto portsrirc entroró ern vbornesto dqto-

EcfÍcb do do Atic Porobo,.Bbdodd ?oÍonó, oos 22 (vinte e ficne*ro de 2OllI,

l) Norneor os Sr (o)s porc comporem o Equipe
1..u.lpf 1to Muni:írcúo d: r.tg p*ir".ã-t-.-àe oterecerem ruporlep§!p.,i .9; FtqcÊto do Munft#íic, nôàeondo os FjêssoG obcdxordofuos:

Mernbros: Comilo Rubio CpF no f*S.S;rl+SZaa?

Mcr[dd noso oo Noscimento d;'iü ãFÉn.6i2o.zs9-s8

PUBLICADg
ÜMUAIüTÍÊ,

NO JORNAL

ôrcÂo oEEIAL DO Un!{tClFrO

Eüçâo!r-J.trJ3&-

ÀlrÍ@d
R
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PREGÃO PRESENCIAL - NO 026/2018

A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, Estado do paraná, com sede na Av. pedro Amaro
dos santos, no 900, toma público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na
modalidade PREcAo PRESENC|AL, do tipo MENOR pREÇo poR trEM, objetivando a
'lluisicão de Roçadeira e Distibuidor de Fertilizante, destinaáo a Secrctaria ae igriciiura e
Divisão de serviços Ptiblicos do HunicÍpio de Atto paraíso, conforme retaçao cãnsaia no
Anexo..l" a qual será redigida pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 2-002, bem como,
subsidiariamente, pela Lei no 8.666/93, de 21 de junho de tbgg, aa Lei complementar
1231200_6, Lei complementar 14l l2o'14, Lei complementar Municipal no oil t2o1l e
alteraçôes posteriores, demais no-rmas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitaÉo
e pelas condições do presente Edital.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - pR
cNpJ95.640.rc6n001-30 cEp8752&OOO

Av. Pedro Amtto dos Sanros,9(n - Fone/Fsx. (Dxr) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO ADiilNtSTRÂTtVO No O4íl20í 8

í - DA ABERTURA E LOCAL

'í.1. O Pregoeiro e sua equipe de Apoio receberão os e contendo as
propostas e a documentaçáo de habilitação até as
onde na seqüência dará início a sessão de creden ciamento dos proponentes interessados e
subsequentemente ao término deste, a abertura do pregão em sessão pública, com abertura
dos envelopes propostas

O edital será disponibilizado para consulta no site
http://altoparaiso.pr.qov.br/licitacggs.Bhp, na sala de Licitaçôes, na prefeitura Municipal, sito,
Av Pedro Amaro dos santos, 900 - centro, nos seguintes Éorários: das 07:30 às I t:à0 horas
e das 13:00 às 17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira.

1.1.1. Não havendo expediente ou oconendo quarquer fato supervenienteque impeça a realização do certame na data marcada, a sessão'será automaticamente
kansferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicaçáo do pregoeiro em contrário.

'l .2. A sessão de processamento do pregâo será realizada na Sala de
Reuniões no Paço Municipal, qual será conduzida peto pregoeiro sr. vatde;ir-ÀiLiro
sparapan, com o auxírio da Equipe de Apoio_composta peros senhore(a)s, uesrei Gonçarves
Rodrigues da silva, Marilda Rosa do Nascimenio da silva, Maria de' oliveira caetãno e
Camila Rubio.

1.3. lnformações poderão ser solicitadas o pregoeiro por escrito, via
mensagem de Fax (44) 3664-1320, ou protocolados nesta municipalidade.

2 _ DO OBJETO

. 4.,1 - " Aquisição de Roçadeira e Disübuidor de Fertirizante, desünacto as*rctaria de Agicuftura e Divisão dé serviços pribticos do unicípio o. ittõ iioi"o,confome relação constante no Anexo 1.,,

2. í .1 . os equipamentos desta ricitação deveráo ser entregue no rocar
indicado pela secretaria solicitante.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - pn 011

cNpJ95.640.rc6n0u-30 cEp87528_OOO
Av. Pedru Ámaru dos Santos, 9ü) - Fone/Fs:r (âxx) ,U j661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

2.1 .3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas rocar ou
regionalmente gozam de prioridade de contraiação, nos termos do § 30 do art. 4g da Lei
complementar n.o 123, de i4 de dezembro de 2ó06, e do art. 7o, § 1o-da t_ei cómpÉÃentar
Municipat no 17t2017, benefício que se estaberece em face urã p"ãrrÉriaãáã5'üài. 

"regionais, com. vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.

2.2. VALOR ilÁXilO A SER |NVEST|DO: Rg 19.g80,00 (dezenove mil
oitocentos e oitenta reais).

2.3. PRAZO DE ENTREGA/T|PO DE EXECUÇÃO: em eté 20 (vinte) dias,
após a solicitação.

2.4. pR ZO DE VrGÊNCn DO CONTRATO: 12 Meses, ressarvado o direito
de pronogaçâo.

- 2.5- 9s equipamentos deverão ser entregues durante a ügência do contrato,
conforme a necessidade do Município.

2.6. Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com o transporte,frete' bel como, disponibirização de pessoãr,-etc, necessários 
""';;pÉi; ã";ãr-ünno

deste objeto, conerão por conta da contratada.

3 - DAS CONDTçOES DE pARTtCtpAçÃo NA L|CITAÇÃO

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de
atividade peÉinente ao objeto da aquisição que preencherem as condições constantes dêste
editel.

2.1.2. Nos termos do artigo 48, inciso l, da Lei Complementar 123t2006
alterado pela Lei Complementar 14712014 e Lei Complementar unicipal no 07712017,apÍesênte licitação é destinado à participaçã o exclusiva de ilIGRO EUPRESA (irE),
TIICRO EMPRESÁR|o INDIVIDUAL (ilEl) OU EIIPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP).

endereço:
3.1.1 Empresas com sede/domicílio nos municípios constantes na tabela no

wiki ikTM 3YoA3 deU com previsáo
constante no art. 70 § 10 da Lei Complementar Municipal no 07712017, terão benefício quese estabelece em face das peculiaridades locais e regronats, com vistas à promoção dodesenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.

3'2. Não poderão participar empresas estrangeiras que não funcionem noPaís, interessados que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso decredores, dissoruçáo, Iiquidação ou em regime de consórcio, quatquer que seiã suà roÃa oeconstituição, nem aqueJes que tenham sido declarados inidôneos paia ticiíar áu contratar
com a Administraçáo Pública.

3.3. Como condiçã-o de participação, em atendamento ao aÉ 40, Vll, de Lêi
!9'P?Um02! a emprêsa dêverá apÍesêntar decraração, de forma escrita'na 'sãssao
Pública do Pregão, que cumpre plenamente os requiiitos de habilitaçãà-

. 3 1 A participação neste procedimento Licitatório importa a proponente àirrestrita aceitação das condições estaberecidas no presente editar e seus ãnÉ*á", u",n



& Prefeitura Municip_gl (.e Aln puraíso - ptfZ
cNpJ95.640.rc6n001_30 cEp8752&OOO

Av. Pedru Anuro dos Santos, 900 _ Fone/Fax (0§) 11 J661 1520
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

como a observância dos regulamentos
inclusive quanto a recursos.

ministrativas e técnicas aplicáveis,, normas ad

3.5. É vedada a participação direta ou indireta na licitação:

-a) de empresas que tenham em seu quadro, funcíonário da prefeitura
Municipal de Alto paraíso ou membro de sua administração como áirig;rt" o, i".pJnsavet
técnico;

b) de empresas que, a qualquer tempo, possuam restriçóes quanto àcapacidade técnica ou operativa, personaridade jurídica, idoneidade nn"i""ir" 
"regularidade fiscal;

c) de empresas que não possuam instalações comerciais para atendimento.

3.6. É vedada à ricitante vencedora a subcontratação no fomecimento deprodutos bem como na prestação de serviços.

4 - DO CREDENCIAUENTO E REPRESENTANTE LEGAL DA ETPRESA

4.1. No momento do credenciamento, deverão ser apresentados fora dos
envelopes no 01 e no 02:

4.2. Tratando-se de representante legal da empresa:
_ a) apresentar o Estatuto sociar, Góntrato sociar ou outÍo rnsrumento deRegistro comerciar, (originar ou cópia autenticada) registrado na Junta comerciar, noqual estejam expressos seus poderes para exercerem diieitos e .itrãiioúriJ"ioÀ 

",deconência de tal investidura.

4.3. Tratando-sê de procurador da empresa:
. a) Procuração por. instrumento pú-brico ou particurar, da quar constempoderes espeplficos para formurar rances, negociar preços, inierpor recursor,'" o""i.ii, o"sua interposição, e praticar todos os dãmais 

'atoi 
pertinentes ao certame. comreconhecimento de firma da assinatura. (o documento deverá ser 

"pr"""nt"do 
n" "r"versão original ou cópia autenticada)

4.4 Ilclaração de ttCRO EIúPRESA (tE), tilCRO EilPRESÁRIOlNDlvtDUÁL (uEl) ou ErpREsA DE pEeuENo poRrE (Êpp), quãnoã-ioi'ãà"o.
(Anexo ll)

4.5. Termo de Credenciamento (Anexo lll)

+.6. Termo de Concordância e submissão ao edital (Anexo lV)

b)



Prefeitura Municipal de Alto psruíso - pR
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ocu
4.8. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo

oficiâl d c.e ue nhâ

4.9. será admitido apenas I (um) representante para cada ricitante
credenciada, sendo que cada um deres poderá representai apenas uma credenciada.

4.10. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão,
importará a imediata exclusão da licítante por ele representada,' salvo autorizaçaãeifàssa
do Pregoeiro.

4.1 'l . Caso o licitante por equívoco, apresente os documentos de
credenciamento dentro de um dos envelopes lou ll, o mesmo deverá ser retirado e
novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos o. pr""ãnt"s,
não sendo motivo para desclassificaçáo do licitante.

4.12. os documentos de credenciamento serão retidos pera Equipe de Apoio
e juntados ao processo administrativo.

5 - DOS RECURSOS FTNANCETROS E ORçAMENTÁRIOS

5.1. os recursos financeiros para fazer frente às despesas desta Licitação,
conerão por conta do orçamento desta prefeitura, próprios das secretarias 

-ii.iã0"r,
previstos para este exercício.

6 - DAS DESCRTÇôES DOS TTENS E PREÇOS MÁXilOS

6. í. o anexo r-A trará a descriçáo sucinta dos itens, com seu detarhamento e
a descriçáo técnica dos mesmos, bem como ós preços máximos aceitáveis.

7 - DA FORMA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

. 7 .',r - As propostas de preços e Documentos de Habiritaçáo devem ser
gTregues em envelopes distintos e fechádos, trazendo na sua parte frontal extema asinformações abaixo:

5018 449052100000
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRICOTÂS E R 09.02.00.1s.451.0016.1.048

DIV. OBRAS, PTAN. URB. E SERV

PUBLICOS 5009

ú44 1t490524m000
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRICOTAS Ê R 11.02.00.20.605.0018.1.0s1

DIVISAO DE AGROPECUARIA E

AEASÍECIMENTO 603s

ENVELOPE - Ia ENVELOPE - IIb
Envelope no. l - Proposta
Pregão n1 /20,t8
Nome Completo do Licitantê
Data e horário de encerramento do
cÍedenciamento e abertura dosenvelopes: l2OlO- horário: :00
horas

de Prêços nvelope n". ll - Habilitação
Pregão no. l2O1B
Nome Completo do Licitanb
Data e horário de encerramento do
credenciamento e abertura dosenvelopes: IZOIA- horário: :00
horas

E
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7.2. A ausência dos dzeres na parte e)derna do(s) envelope(s), nãoconstitu irá motivo para desclassificaçá o do licitante que poderá inserir as informaçôesfaltantes, no ato de recebimento dos mesmos

7 3. Caso eventuarmente ocona à abertura do enverope r - HabiritaÉo antesdo envelope ll - proposta, por. farta ou farha de informaçáo na parte ê*tema oói ã'nrãrop"",
será aquere novamente racrado sem anárise de seu coÃteúdo à *uri"rãà ã É"i" pài'toa",
os presentes.

8 _ DO ENVELOPE N.o í _ pRoposTA DE PREçOS

8.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

. 8.1.1. Em papel timbÍado da referida licitante: Nome, Endereço, CNpJ, doproponente;

8.1.2. Número do processo e do pregão;

. 8.1.3. Descrição do obieto da presente licitação, com a indicação damarca,-modero e quantidades que sê propõe a registraÍ, ém conformidade cãm asespecificações do anexo l-A;

^,à^-:^_^ ^^! 
1,1, Preço. unitário e total, por item, em moeda conente nacional, emargansmo, sem incrusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nospreços propostos deverão estar incluídos, alem do lucro, todas as despesas á ãr"to", 

"oropor exempro: transportes, tributos de quarquer natureza e todas as de"pes"", dir"i"" o,indiretas, relacionadas com o fomecimento d'o objeto da presente licitação;

8.1.5. prazo de validade da proposta de no mínimo: 60 dias.

8.1.6. Forma de entrega dos matêriais: conforme soricitaÉo da secretaria,
no pr.vo de até 20 (vinte) dias.

. 8,1.7. Condições de pagamento: em até 30 dias, após a entrega do produto
e/ou execução do serviço.

8.1-9. A não apresentaçâo destas condições na proposta entender-se-á gue aempresa concorda com todas as cláusuras e condiçóes contidas no Edital 
" "À'r"r,anexos.

8.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Editar.

8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e ineajustável.

. .8.{ A proposta deverá ser âpÍêsentada datirograÍada e/ou digitada,datada, rubdcada e assinada, sem emendas, rãsuras, entrêlínhas ou ressalvas.

8'5' Em caso de divergência entre o preço unitário e o preço totar prevareceráo primeíro, devendo a equipe de apoio reÍazer o cáróuro para eretô aê aassmcaçaã'oaspropostas.

8.6. Serão DESCLASSTFICADAS as propostas:
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8.6.1.
legislaçáo aplicável;

Que não atenderem às exigências do edital e seus ANEXOS ou da

8.6.2. Que cotarem preços acima do varor máximo estipurado no Editar para oproduto/seÍviço cotado, quando tratar-se de licitação por lote.

8.6.3. Tratando-se de ricitaçáo por item, será descrassificado apenas o item
cotado acima do preço máximo fixado pela Administração.

8.7. lndependentemente de decraração expressa, a simpres apresentação das
propostas, implica em submissão a todas as condíções estipuladas nesie editalt seus
anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas cóntidas na legislaçáo federel
mencionada no preâmbulo deste edital.

9 _ DO ENVELOPE N." 2 _ DOCUilTENTAÇÃO paRl HAB|L|TAçÃO

9J. (O envelope_ n.o 2 deveÉ ser apresentado de acordo com o previsto na
leka b) do item 7.1. deste Edital, e será considerado habititado o licitante qr" +ié."ntàr o"
documentos relacionados nos itens 9.2, 9.3 e g.3.1, dentro de suas respectivas Jatioaoái.:

9.2. Relativos à Habilitação Jurídica

No caso de Empresário lndividual: lnscriçáo na junta Comercial da
respectiva sede;

- No caso de Sociedade Empresarial ou Emprese lndividual deResponsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitütivo, estatuto ou contrato social áÃ vigor,
delidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanh"oos àeióoàs r.
alterações e da consolidação respectiva.

- No caso de sociedades comerciais, ato constitutivo, estatúo ou contrato
social em vigor, devidamente registrado e no caso de sociedade po, Áço"", a"*p.ani,auo
de.documentos de ereiçáo de seus administradores, acompanhad'os oeioaa" ã áiLrrçoe"
e da consolidaçâo respec{iva.

- No caso de Cooperativa: ata de fundação e o estatúo em vigor, com a ata
1a assemblé_ia que o aprovou, devidamente arquivadó na Junta comerciar ãu inscriú no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, o edital de convocação oa urtima
assembléia geral extraordinária.

- No caso de icroempreendedor rndividuar - tEr: certificado extraído dalntemet
- No caso dê Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento nopaís, De_creto de Autorização : ato.gg registro ou autorização pãra runcionãmentã 

"rÊiioopelo órgão compelente, quando a atividade assim exigir- Cópia do CpF, CaÉeira de ldentidade ou Carteira Nacional deHabilitação de todos os sócios.

9'3-.Relativos à Reguraridade Fiscar, Econômico-Financeira e Trabarhista
- C-!f. ; eroya de inscrição no Cadastro Nacional da pessoa Jurídica- CICAD - Comprovante de lnscriçáo na Receita Estadual. (euando for oCaso)

_ ' ceÉ1dão Negativa de Débitos da Receita Federar - prova da regularidadepara com a Receita Federal (abrangendo inclusive as contribulções previuenciãri§-'-"-
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- Certidão Negativa de Dé
regularidade para com a Fazenda Estadual, d
caso.

Estadual - Prova da
empresa, quando for o

bitos da Receita
o Estado da sede da

- certidão Negaüva de Débitos da Receita tunicipar - prova de
regularidade para com a Fazenda Municipar do domicírio ou sede do ricitante

- CRF - Prova de Regularidade Fiscal do FGTS
- CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabathista
- certidâo Negatíva de Farência e Recuperação Judiciar (Farência econcordata), expedida pelo cartório distribuidor da sede da-lícitante, com data nao ánterior.

a 90 (noventa) dias da realização da licitação
Comprovante dê consulta ao Gadastro de Regularidade do Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas CEIS (Portal da Transparência)
htto: Ílvww. oortaltra rencla-oov.br/ceis

9.3.í. Documentos Comptementares

- DecraÍaçâo de cumprimento constitucionar, afirmando que não emprega
menores.de 18 (dezoito) anos em trabarho notumo, perigoso ou insarubre, ou menor de 16(dezesseis) anos, em quarquer trabarho, sarvo na conaição ae aprenàii, iiàrtii áã qr.t"r"
anos (Anexo V)

- Declaração de cumprimento dos Requisitos de Habititação (Anexo vl)

- Declaração de rnexistência de rmpedimento de ricitar ou contratar com a
administração (Anexo Vll)

Decraração contendo informações para fins de assinatura de contrato(anexo Vlll)

-9.4 .ry. paÁicipantes (Epp, ME e MEI), deveráo apr§entar toda a.,ocumenaçào exigida para fitg de gonerovação de reguraridade frscar, m*no que
êsúa 

_ 
ap_ÍêsenÍe arguma restição. - Havendo aiguma rxuçao ," 

"onpioiilio aarqularidade trscat, será ass egurado o prazo deôflcincol diás úeis, crii tir-ãiÀici"tcorresponderá ao momento em que o proponente fór ct*,rarat ó iiiá"iá, aceúalne: pryrÍogáver por iguat período, a critério da administração púbtica. oara aregutaização da documentação, pagamento ou parcerametrto aiíiíiiiã'.ÃiÃào a.eventuais certidôes nqaüvas ou posiüvas com efeito de certidão ;i;i";.- 
---

.9.4.1. Expirado o.mencionado pr.Do sem a devida regularizaçâo, a empresa
será aúomaticamente desclassificada.

_,^_^-___^-^912. A presente licitação é dêstinada exclusivamente à participação demrcroempnesâs e empneses de pequeno porte, nos termos do artigo +a, incisá l, da LeiComplementar 1 4l l2O1 4.

9.4.3. ConsideraT:sg t4iglggTpresas (ME), Empresa de pequeno porte
(EPP) e Microempreendedor rndividuar (MEr),' 

_aptos à 
'pãrtupaçao 

no prêsente certame,aqueles que preenchem os req_uisitos, da Lei comptementar Êeáerat n"'rzaDóóo áã r_eicomplementar Federar no 147t2014. A empresa déverá-comprovar o seu enquadramentoem tal situação jurídica atraves de deciaração firmada 
'por 

contadoi àí 
"ãààa.simpliÍicada, expedida pela Junta comercial, amb"" cà,, prazo de validade de até 90
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(novena) dias a contar da data de
crêdênciamento.

emissão, que deverá ser aprêsenteda no ato do

9.4.4. Não hâvendo proposta exclusiva dê paÍticipação das tpE,s, Epp,s
e tEl's, o pregoeiro poderá negociaÍ com outras empresas partiêipantes do prácasso
que não se enquadrem como tal.

9.4.5. A falsidade de decraração prestada, objetivando os benefÍcios da Lei
complementar no'123, de 14 de dezembro de 2006, caracteriiará o crime de que trata o art.
299 do código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e outras
sanções pertinentes.

9.5. As normas disciplinadoras deste procedimento licitatório serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados. (art. 4", p.ú.,
Decreto 3.555/00).

9.6. Todos os documentos apresentados para habiritação deverão estar em
nome do licitante, com o número do cNpJ e, preferencialmente, com endereço respectivo,
devendo ser observado o seguinte:

9.6.1. se o ricitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o
número do CNPJ da matriz, ou;

9.6.2. se o ricitante for a firiar, todos os documentos deverão estar com o
número do CNPJ da Íilial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito emitida pelo INSS,
por cbnstar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos
centralizado, ou;

9.6.3. os documentos e/ou certidôes comprobatórios de reguraridade ou de
inexistência de débito deverão estar no prazo de validade neles consignad-o. Na falta desta
informaçáo serão considerados válidos poÍ 30 (trinte) dias, contalos a partii ãe sua
emissão, sendo que estas exceções serâo avariadas quando anexada regiàraÉo ;ara o
respectivo documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de
habilitaÉo em desacordo com o previsto neste Título inabilitará o proponente, Àr.áirãoo o
disposto no item 9.4 do presênte edital.

9.7. o ricitante que. decrarar que cumpre os requisitos de habiritação e não
cumpri-los será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas em lei.

9.8- os documentos necessários à habiritação poderão ser apresentedos emoriginal, por qualquer pÍocesso de cópia aurênticâda por Cartório *;'úiã;i;;; p",
publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda, extraído via intemet.

íO - OA ABERTURA DOS ENVELOPES

10.1. No dia, hora e rocar, designados no editar, será rearizada sessão púbrica
para recebimento das propostas e de documentação de habilitaçâo, podendo o intárãssaoo
ou seu representante legal proceder ao respeciivo credenciaménto, nos termos do item 4
deste êdital.
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10.2. Ém seguida, identificará a proposta de menor preço unitário cujo

conteúdo atenda às especificações do edital.

10.2.1 . Serão conigidos, automaticamente, pelo Pregoeiro quaisquer enos de

cálculo verificados nas propostas.

10.3. No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das

ofertas com preços até 10o/o (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos

lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. (art. 40, vlll, Lei 10.520/2002).

10.3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condiÉes definidas no

inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o mâimo de 3 (três),

oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preçOs oferecidgs. (art.

40, lX, Lei 10.50/2002).

í0.4. O conteúdo das propostas do item anterior será analisado,

desclassificando-se aquelas cujo objeto não atenda às especificaçóes, prazos e condições
fixados no edital. A aceitabilidade do preço será verificada somente após o encenamento da

fase de lances.

í0.5. Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos dos itens

9.3 e 9.4 deste edital, serão selecionadas até três melhores propostas e os seus autores

convidados a participar dos lances verbais, qualquer que seja o preço unitário oferecido na

proposta esoita.

10.6. Em caso de empate de melhor proposta, na hipótese do item anterior,

todos os proponentes com o mesmo preço unitário serão convidados a participar dos lances
veóais.

10.7. Em sêguida, será dado início à etapa de apresentaçáo de lances

veóais, formulados de forma sucessiva, inferiores à proposta de menor preço unitário.

10.8. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados,
de forma seqüencial, a apresentar lances veóais em valor inferior ao da última proposta, a
partir do autor da proposta classificada de maior preço unitário, e os demais, em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

10.9. O encenamento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo
(a) Pregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances,
ou seja, declinarem de continuidade a fase de lances verbal.

10.10. A ausência de representante credenciado ou a desistência em
apresentar lance veóal, quando convocado pelo (a) pregoeiro (a), implicará a exclusão do
licitante da etapa de lances veóais e a manutenÉo do último preço unitário apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

10."11. Caso não se realize lance verbal será veriÍicada a conformidede entre
a proposta escrita de menor preço unitário e os valores estimados para a licitaçáo.

10.12. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a

classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão.
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't0.12.1. Os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessáo e
passarão a compor a proposta de preços dos licitantes.

10. í 3. Quando compareceÍ um único licitante ou houver uma única
proposta válida, cabeÉ ao (a) Pregoeiro (a) veriftcar a acêitabilidade do preço unitário
ofertado.

10.Í4. Declarada encenada a etapa de lances e classificadas as ofertas na

ordem crescente de valor, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do preço unitário

da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.

10.í5. Considerada aceitável a proposta de menor preço unitário obedecidas

as exigências fixadas no edital, será aberto o envelope contendo os documentos de

habilitação de seu(s) autor (es), para confirmaÉo das suas condições habilitatórias, sendo-

lhe(s) facultado o saneamento da documentaçâo na própria sessão.

10.16. Constatado o atendimento das exigências de habilitaçáo fixadas no

edital, o melhor preço unitário será declarado vencedor.

10.17. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao (a) Pregoeiro
(a) examinará a oferta subseqüente, verificândo a habilitação do proponente, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

10.18. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente
para que seja obtido melhor preço unitário-

10.'t9. Todos os documentos serão colocados à disposiçáo dos presentes

para livre exame e rubrica.

10.20. Ao final da sessão, declarado o vencedor, qualquer licitante poderá

manifestar imediata e motivadamente a intençáo de REGORRER, quando lhe será
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentaçáo das razões do recurso, Íicando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de
dias, que começaráo a c,oÍrer do término do prazo do reconente, sendo-[hes assegurada
vista imediata dos autos. (Art. 40, Xvlll, lei 10.52O12OO2).

10.20.1. A faha de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
DECADÊNCÁ do direito de recurso e a adjudicaçáo do objeto da licitaçáo pelo pregoeiro ao
vencedor. (Art. 40, XX, lei 1O.52012OO2).

10.21. O recurso contra decisáo do (a) Pregoeiro (a) e sua equipe de apoio
terá efeito suspensivo, postergando-se a adjudicaçáo do objeto da licitação.

10.22. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

10.23. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicaçáo do
objeto da licitaçâo ao licitante vencedor, (Art. 40, Xl, lei 1O.52Oí2OO2).
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10.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encenada a sessão antes
de cumpridas todas as fases preestabelecidas, o envelope que irá guardar os envelopes ll,
devidamente rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos licitantes, ficará sob a guarda do (a)
Pregoeiro (a), sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão
previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

'r1 - ADJUDTCAçÃO E HOTOLOGAçÃO

11.1. Caso não haja recurso, o (a) Pregoeiro (a), na própria sessão pública,
adjudicará o objeto do cêrtame ao autor do melhor preço unitário, encaminhando o processo
para homologação pelo Sr. Prefeito Municipal.

'íí.2. O licitante vencedor lerá o prazo de 48 horas para apresentar sua
proposta devidamente recalculada, quando tratar-se de licitação por lote.

I 1.3. Ao refazer sua proposta o licitante vencedor deverá aplicar o percentual
de desconto concedido, igualmente, item a item.

11.4. A aplica$o de percentual de desconto diferenciado entre um e outro
item, implicará na rejeição da proposta e aplicaçâo das penalidades cabíveis.

1í.5. Caso haja recurso, os interessados deveráo apresentar memoriais,
dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) pessoalmente pelo Protocolo Geral, no pruzo de kês dias úteis,
contados do dia subseqüente à realização do pregão, ficando os demais licitantes desde
logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a coÍrer
no dia útil subseqüente ao término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

1 1 .6. Nesta hipótese, o Sr. Prefeito Municipal decidirá sobre os recumos,
adjudicará o objeto do Pregão Presêncial e, constatada a regularidade dos atos
proÇedimentais, homologará o procedimento licitatório.

11.7. O resultado final do Pregão será afixado em mural próprio existente e
acessível aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser divulgado no Diário
Oficial do Município, a critério da Administração.

í2 - DA CONTRATAçÃO

12.1 . A contratação deconente desta licitação será formalizada mediante
assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente edital
e/ou nota de empenho em caso de entrega total em parcela única dos objetos constantes
até o limite previstos no lnciso ll do Art. 24 da Lei Federal 8.666/93.

12.'1.1 As certidões de regularidade de débito da Adjudicatária pêrante o
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e
anexando os documentos passíveis de obtenção por mais meios, salvo impossibilidade
devidamente justificada.

12.1 .2 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de
informações, a Adjudicatária será notificada para no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar
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a situação de regularidade de qu
certidões respeclivas, com prazos

e trata o subitem anterior, mediante a apresentação das
de validade em vigência.

12.2 A adjudicatária deverá, no prazo de 3 (três) dias conidos contados da
data da convocaÉo, comparecer a Prefeitura Municipal de Alto paraíso para assinar o termo
de contrato-

í2.3. A contratada Íicará sujeita as seguintes condições:

a) Seguir programaçáo da Prefeitura Municipal de Alto paraíso quanto à data,
horário, local, quantidade e qualidade a serem entregues;

í3 - DO RECEBTTENTO DO OBJETO DA L|CITAçÃO

13.1. No recebimento e aceitaÉo dos materiais/serviços serão observadas,
no que couberem, as disposiçôes contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal n.o
8.666/93 e suas alterações.

13.2. O(s) produto(s) ê/ou serviço(s) que nâo conesponder(em) às
especificações constantes da Proposta comercial será(ão) rejeitado(s), devendo ser
substituído(s) ou refeito(s) pela Contratada no prazo máximo de 48 horas.

13.3. A(s) execuçâo(ôes) do(s) objeto(s), bem como qualquer despesa como
transportes e outros, será à conta da(s) empresa(s) contratada, sem ônus à prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, salvo disposiÉo em contrário, constante do presente edital.

í4 - CONDTçÕES DE PAGAIIIENTO

14.1. O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na
Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do
objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentaçáo das certidões da empresa do
INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado
ou náo.

'14.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas
à Contratada para coneção e nova apresentaçâo.

'14.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta conente da
Contratada

14.4. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis.

15 - GARANTIA CONTRATUAL
15- 1. Não será exigida a prestaçáo de garantia para a contratação resuttante

desta licitaçáo.

í6 - PENALIDADE

16.1. A desistência da proposta, do lance ou da oferta e a não aceitação da
Nota de Empenho ensejarão:
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16.1.1 Multa moratória de 0,O2o/o (dois centésimo
sobre o valor do fomecimento em atraso, até o décimo dia coni
a multa prevista no subitem 16.1.2.

por cento) ao dia, calculada
do, após o que, aplicar-se-á

í6'1.2. cobrança pero Município, por via administrativa ou judiciar, de murta
equivalente ao valor 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor total da proposta.

16.1.3. suspensão temporária do direito de ricitar, impedimento de contratar
com o Município de Alto Paraíso e cancelamento do Certificado de Registro Cadastral no
cadastro de Fomecêdores do Município de Alto paraíso - pR, pelo períodi de até ós liincoy
anos.

í6.2. sarvo oconência de caso fortuito ou de força maior, devidamente
justificada e comprovada, o não cumprimento, por parte da êmpresa contratada, das
obrigaçóes assumidas, ou a, infringência de pieceiios legais pertinentes, enseiára a
aplicaçáo, 

-segundo 
a gravidade da falta, das penalidades pievistas nos subitens 16.1..1,

16.1.2 e 16.1.3 deste editat.

'16.3' As murtas serão, após regurar processo administrativo, descontadas dos
créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.

. 16.4.. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção
administrativa, sendo que, a sua aplicação não exime a contratada da reparação das
eventuais perdas e danos gue seu ato venha acanetar ao Município de Alto paraíso.'

16.5. As penaridades são independentes e a apricaçáo de uma não excrui a
das demais, quando cabíveis.

. 16 6. Na hipótese de apÍesentaçâo de documentaçáo inverossímir ou
cometimento de qualquer tipo de fraude, o licitante ou contratado poderá sofrer, sem
prejuízo da comunicaçáo do oconido ao Ministério público, quaisquer das sançõeiãdiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

í 6.6.1 . Decraraçáo de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos
delerminartes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante o Municipio oe
Alto Paraíso, que será concedida sempre que a contratada resiarcir a eJminisiiffi oos
prejuízos resultantes e após deconido o prazo de até OS (clnco) anos.

16.6.2. Descrassificaçáo, se a sereção da merhor proposta se encontrar em
fase de julgamento;

í6.6.3. canceramento da Nota de Empenho, se a contratação já estiver
efetuada.

16.7. constituem motivos para a rescisão contratuar as situaçôes referidas
nos artigos 77 e78 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações. '

- 197 1. Ná hipótese de rescisão determinada por ato uniraterar e escrito da
adminiskaçáo, ficarão assegurados ao Município de Alto paraiso - pR os direitoi ãrãnãoo"
no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

í7 - REÀ'USTE DÉ PREÇOS
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17 .1 Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo das condiçóes referentes à
concessão de reajustamento de preços, em face da superveÀiência de normas Federais, ou
fatores alheios à vontade das partes, devidamente comprovados, aplicáveis a espeiie.

í8 - D|SPOS|ÇÕES GERATS

18.1 . Até dois dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o
ato convocatório do pregão pelo protocolo Geral.

18.1.1. A petiÉo será dirigida à autorídade subscritora do edital que decidirá
no prazo de dois dias úteis sobre a matéria.

18.1.2. Acorhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova
d1!a pqa a rearizaçÉ,o do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a a"neiàçao no
edital não afetar a formulaçáo da proposta

18.í.3. As respostas aos escrarecimentos ou impugnações serão veicuradas
no Diário oficial do Município de Alto paraíso, facultada sua oivutgãçaó via intemet.

18.2. Escrarecimentos de ordem técnica tamtÉm poderão ser obtidos na
Prefeitura Municipal de Atto paraíso pelo tetefone (44) 366r'.-1320.

18.3. A apresentação dos Envelopes implica a aceitaçáo tácita e inestrita pelo
licitante de todas as condições estaberecidas no presente edital e em seus anexos.

'18.4. Não serão. aceitos. enveropes proposta e habiritação enviada por via
postal, se entregues ?pós o horário estabelecido neste edital.

'18.5. E facultada ao.(a) 
-pregoeiro 

(a) ou Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de dirigênciã destinada a escrarecer o, 

" "orlÉrilãnt", 
,

instruçáo do processo.

18.6. Fica assegurado ao Município de Arto paraíso o direito de, por razôes
de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação,
ou anuláJa por ilegalidade dando ciência aos parficipantes, na forma aá reiirraçao ,igãnt".

í8.7. os ricitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação
de suas propostas e esta Municiparidade não será, em nenhum àsà, redponiirã poi àr"",
custos, independentemente do Íesultado do processo licitatório.

18.8. os ricirantes são responsáveis pera fideridade e rêgitimidade das
informações e dos documentos epresentados, em qualquer fase da licitaçâo. "

'18.9. Quando todos os ricitantes forem inabiritados, ou todas as propostas
forem. desclassificâdas, o (a). pregoeiro (a) poderá fixar aos ricitanies o prazo ãe-oíitresl
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras proposta. ãi*iràor"
das causas que os inabilitaram ou desclassificaram.

18.10. Não hevendo expediente ou oconendo quarquer fato supervenienteque impeça a realizaçáo do certame na data marcada, a sessáo' será automaticamênte
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transferida para o primeiro dia útil subseqüent
estabelecido, desde que não haja comunicação

18.'14. Fica designado o Fo a Comarca de

e, no mesmo horário e local anteriormente
do (a) Pregoeiro (a) em conkário.

Xa R, para dirimir

í8.'11. Na contagem dos prazos estaberecidos neste editar e seus anexos,
excluir-se o dia do início e incluir-se o do vencimento e considerar-s+ão, os dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contÍário. só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente normal no Município de Alto paraíso.

18.12. A nota de empenho vincura-se ao editar, devendo o vencedor manter
durante toda a execução do contrato as obrigações assumidas, inclusive suas condiçôes de
!9!i!i!9eao e qualificação exigidas no procedimento licitatório, nos termos do art. 5s da Lei
8666/93.

18.13 São anexos deste edital;

ANEXO I . TERiIO DE REFERÊNCIA
ANEXO I-A - PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO II . DECLARAÇÃO PARA TICRO EUPRESA E ETPRESA DE

PEQUENO PORTE;
ANEXO III - TERTO DE CREDENCIATTENTO;
ANEXO IV - TERTO DE -CONCORDÂNCN E DE SUBiIISSÂO AO EDITAL;
ANEXO V - DECLARÂçÂO DE CUI{PR|üENTO CONST|TUCIONAa;
ANEXO Vt - DECLARAçÃO DE CUUPRItIENTO DOS REQU|S|T'OS DE

HABTLTTAçÃO;
ANEXO Vil - DECLARAçÃO DE TNEX|STÊNCIA DE tMpEDttENTO DE

LtclTAR OU CONTRATAR COilt A AOm|N§TRAÇÂO;
ANEXO Vilt - DECLARAçÃO CONTENDO |NFORilAÇÕES PARA FINS DE

ASSINATURA DE CONTRATOS;
ANEXO IX - XIINUTA DE CONTRATO

quaisquer questões oriundas deste Edital.

Alto Para R, 02 de Abril de 2018

'>z-

DE JARDI JUNI
P ito Munici

R
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ANEXO I

TERTO DE REFERENCIA/PROPOSTA DE PREçOS

PREGÃo pRESENctAL - N.026/20í8
PROCESSO ADtilNtSTRATtVO - N. O11t2018

de Roçadeira e Distribuidor de Fertilizânte, de6tinado a SêcrêtaÍia de
SeÍviçoe Públicos do unicípio dê Alto paraíso, confome Íêlação

1. OBJETO: 'Aquisição
Agricultura e Diyisão de
constante no Anexo 1."

2' JUSTIFICATIVA: A Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso, com suas diversâs Secrêtárias, buscar
sempre tomar os serviços de seus funcionários mais eficaz, e alguns equipementos são de extrema
importância pare o desenvolvimento dos trabalhos.

Sendo essim é que vimos por meio deste solicitar que seja eberto um processo licitatório na
modalidade Pregão Presencial, pa.a a Aqulsição de RoÇadeara e Distribuidor de Fertilizante,
desünado a Secretaria de Agricultura e Divisão de Serviços Públicos do MunicÍpio de Alto paraíso,

coníorme relaÉo constante no Anexo l.

Assirn solicitamos a abêrtuÍa de um processo licitatório que visa a "Aquisiçâo de Roçadeira e
Distíbuidor de Fertilizante, destinado a secreúarra de Agrtcuftura e Divisâo de seryiços
Ptiblicos do Nunicipio de Alto panÍso, coníoíme relação constante no Anexo ,." Num valor total
máximo previsto de R$ 19.880,00 (dezenove mil oitocentos e oitenta rêais).

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para fazer frente às despesas
desta Licitaçáo, conerão por conta do orçamento desta prefeitura, próprios das secretarias
listadas, ra este exercício

4 ]. -os. 
materiais/serviços que não atenderem as condiçôes descritas neste termo dergferêryia ou que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatámlnte

devolvidos pela CONTRATANTE ao fomecedor para substituição, no prazo ,ài-ã à" r
(um) dia úteis a contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria Solicitante,
cabendo a CONTRATADA arc€lr com os custos da substituiÉo.

PROPOSTA:
- Tipo de licitaçáo: enoÍ Prêço por ltem
- Este e todos os outros anexos fazem parte do edital de licitaçáo no _l2o1g - pregão
Presencial como se nele estivessem transcritos.

Forma de Entrege: Conform
Validade da proposta: 60 di
Execução: 12 Meses;

cond de ento em 3até dia0 S e eçõês pa ent doagam u o oel Upós do seo rVreg prod execuçâ ço
e sol d secretaa arI no olaz ed atécitação 20 vtnte Sdiap ( )
es

5018 449052,100000
MAQUINÀS E EQUIPAMENTOS
AGRICOI.ÂS E R 09.02.00. 15.451.0016.1.048

DIV. OBRAS, PI.AN. URB. E SERV
PUELtCOS 5009

@44 449052400000
MAQUINAS E EqUIPAMENTOS
AGRICOLAS E R 11.02.00.20.606.0018.1.051

DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABÁSTECIMENTO 6035
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5. DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA:

5.í A empresa vencedora deverá entregar os materiais conforme solicitação da secretaria
solicitante, no prazo de até 20 (vinte) dias.

6. DAS CONDTÇÔES Oe PAGAMENTO DO OBJETO:

6.1 . A empresa deverá entregar os equipamentos, integralmente, no prazo estabelecido.

6 2. A empresa deverá disponibilizar e dispor de número telefônico e e-mail, para contato
imediato da CONTRATANTE.

6.3. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes oconidos aos seus funcionários na
execução do objeto;

6.4. lnformar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração no
objeto da licitaçáo ou data e forma de prestaçáo de serviços, com d'evida justificativa.

6.5. A contratantê providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste
Termo;

6.6. o pagamento seÍá efetuado Mensal, em até 30 dias, após a entrega do produto e/ou
execuçâo do serviço, conforme o valor fixado na proposta peta coNÍRRrÀDA, após a
apresentaçáo da Nota FiscaUFatura, devidamente atestado o iecebimento por setor técnico
competente, comprovando o recebimento do objeto deste Termo.

6.7. A contratante reserve-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em
desacordo com as especificações constantes no Termo de R-eferência.

6.8. Sob pena de NÃo EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:

a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou oúro, conforme o caso;

b) número do Processo;

c) número do Contrato.

d) Mês de referencia dos produtos entregues.

6.9. Na Nota Fiscal o Fomecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual a
alíquota do lss o mesmo se enquadra nos termos da Lei .123/06 e 141t14. Em caso dà não
informação da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no anexo das Leis já
mencionadas.

7. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE:

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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7 .1.2. EÍetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de Referência.

7.3. lndicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentaÉ à administração superior relatório comunicando qualquer inadimplência oconida
na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no iecebimento do
objeto.

7.4. comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer inegularidade ou falha no
fomecimento do objeto.

7.1.1. Comunicar à empresa venced ora todas e quaisquer oconências relacionadas com a
prestação de serviços;

7.5. Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e
desenvolvimento dos serviços, quando for o caso.

adequada para o

8. OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA:

8.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitaçáo e de
qualificaçáo exigidas na licitação.

8.1.2. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados, desde
os salários do pessoal, como também os encargos trãbalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

8.í.3. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

9. DAVIGÊNCA DO CONTRATO:

9.1. A vigência do contrato de fomecimento será de '12 Meses, ressalvado o direito de
pronogação;

10. DA F|SCAL|ZAÇÃO:

10.'1 . A fiscalização do objeto será exercida pela ooNTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que lhe convier;

10.2. À CoNTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma rêstringir a
plenitude dessa responsabiridadê, exercer a mais ampla e'compreta fiscalização;

10.3. A supervisão por parte da CoNTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui
a responsabilidade da CONTRATADA, na peíeita execuçáo de suas tarefas.

1 1. DAS PET{ALIDADES:

'11.'1. com fundamento no artigo 7' da Lei no 1o.s2ot2oo2, quem convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta, não cêrebrar o contrato, deixar de entregar o, ,piãJánt",
documento exigido para o certame, ou apresentar documentação 

-àr"ã, 
ã'n."iãr. o
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retardamento da execuçã o de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitaçáo, a CoNTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

| - advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1olo (um por cento)
do valor total contratado, por dia deconido, até o limite de 10% (dez por cento);

b) pela recusa na entrega, câracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo
estipulado, de lOo/o (dez por cento) do valor total contratado;

c) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n' g.666/93, ou no
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2o/o (dois por cento) do
valor total contratado;

d) pela recusa em corrigir as falhas na execuçáo deste objeto, entendendo-se como recusa
a falha ou defeito nos serviços prestados nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da
rejeiçáo: 1Oo/o (dez por centofdo valor total da nota hscat;'

1'l-3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

I 1.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida semprê que a
CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de
deconido o prazo da sançáo aplicada com bese no item acima.

11 .5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a
contar da aplicaçáo da penalidade, a GONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a
aplicação em dobro das multas conespondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;

1 1.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendoihe franqueada visia do
processo;

11.7. o recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CoNTRATADA da responsabitidade por
perdas e danos deconentes das infraçóes cometidas.

12. DAS D|SPOS|ÇóES FtNAtS:

12.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros
cessantes;
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'12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussóes de litígios deconentes do
objeto desta especificaçáo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiâdo que se
configure.
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portador(a) do RG no-

abaixo assinado, na qualidade de

responsável/representante legal da proponente, CNPJ/MF No

representada pelo(a) Sr (a)_, DECLARA expressamente

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (MICROE PRESA OU

ETPRESA DE PEOUENO PORTE, nos termos da legislação vigente, não possuindo

nenhum dos impedimentos previstos no parágraÍo 40 do artigo 30 da Lei Complementar

123t2006.

Local de 20x;r<.

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal
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032

A empresa com sede na

CNPJ/MF N' representada

pelo(a) Sr.(a CREDENCIA o(a) Sr.(a)

portado(a) do RG no SSP/ e

CPF/MF no para representá-la perante o Município de ALTO

PARAÍSO - PR na licitação modalidade Pregão Presencial no /20u, podendo

formular lances, negociar preços, assumir oS compromissos em nome da empresa oriundos

do procedimento enfim, praticar todos os atos inerentês ao certame, inclusive inteçor e

desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local: _, de

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregão Presencial no. /20)«

A Empresa: , inscrita no

CNPJ/MF no. , por intermálio de seu

representante legal, o (a)

Sr.(a) ' Portador (a) do

documento de identidade RG no emitida pela

SSP/_............... e CPF no -............... 
DEC14R4, para fins de participação no processo

licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que conhecemos, concordamos e nos

submetemos a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como,

às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação e

que recebemos todos os documentos e informações e conhecimento das condiçõês

locais para o cumprimento integral das obrigaçôes objeto desta licitação. Declaramos ainda,

que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,

taxas e encargos sociais, obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais,

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam

sobre o fomecimento.

de de 20>«

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
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A empresa com

sêde na

representada pelo(a) Sr

, ccc. N'

portador(a)(a)

do RG no SSP/ e CPF. no.

ffi '::ffi i T,"[:;:.:ffi ,:[:ffi "ffi #:
menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé

Data: I I

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal
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A empresa abaixo indicada, por seu representante legal' d-e-clara sob

as penas da lei, que "rrpr" lÉnamente . 
os requisitos de habilitaçáo através dos

documentos integrantes oos JnverãÉs "ll', sob pena de sujeiçáo às penalidades previstas

no Edital do Pregáo Presencial no 

-/20xx'

EMPRESA

CARGO:

RG:

CPF:

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso

PregãoPresencialno. l20ru

A Empresa

inscritia no CNPJÀIF no por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr.(a)

portador (a) do documento de identidade RG no emitida pelo

SSP/- e CPF no DECI-ARA, sob as penas da Lei que não

está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Adminishaçáo, ciente

da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

de 20ro<

(caimbo, nome e assinatura do responsávet legal)

de
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Cidade: Data:

À
PREFEITURA MUNICIPAT DE ALTO PARAíSO

coMrssÃo DE ucrTAçÔES

REFERENTE: Processo de Licitação- Ne

1 - DA EMPRESA PROPOITENTE
Razão Social da proponente

120

CNPJ ne:

Endereço:
cidade: Estad

I BairÍo
o

E-
mail:

Conta Corrênte ne Agência Bancária 

-Banco-

lnscrição Estadual: nscrição Municipal:-

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATI]RA DE
CONTRATO:
Nome do Representante Legal:

Função/Cargo:
Data de Nascimento: J ----J 

-

RG ns órgão Expedidor

E-mail:

Endereço: ne

Bairro: CEP: Fone

Nome / Assinatura/Carimbo
CPF/RG
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Anexo lX

MINUTA DO CONTRATO NO.....'2018
Pregão Presencial no 

-l2O'18
CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAISO E A EMPRESA

| - CONTRATANTES: "PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Pessoa Jurídica
de Direito Público lntemo, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n.o 900, inscrita

no CGC/MF sob o n.o 95.640.736/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE e a
com sedefirma

CEP:

ll - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr
Dercio Jardim :H*******:l:r**::*:t**** e a

na Cidade de Estado 

-, 

inscrita no CNPJ:
e lnscrição Estadual no 

-, 

denominada CONTRATADA

Prefeito Municipal, Sr.
CONTRATADA o

Sr

lll - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições
nele contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alteradoes, assim como de
acordo com as especificaçÕes técnicas crnstantes na proposta constante no processo da
Tomada de Preço n" f2018, em seus Anexos e em conformidade com o ajustado a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJÉTO
Constitui objeto deste contrato a

CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNGN DO CONTRATO
2.1 . O prazo de vigência do presente contrato é de ate 

-l-l-, 
contando a partir da

data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e sucessíveis
períodos, conforme determina lei de licitações 8.666/93

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

3.í. Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA o valortotal de R$

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
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face da superveniência de normas federais aplicáveis à especie.

3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocoÍÍa o desequilíbrio

econômico-Íinanceiro do contrato, em face de aumento aúorizado pelo Govemo Federal.

3.3.2 - Caso ocoÍra a variação nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente a

PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que comprovem a

procedênciâ do Pedido.

3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal

Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente serão discriminativas,

constando o número do Edital e assinatura do responsável da Secretaria competente,

sem os quais não serão atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de

preços ou à compensaçâo financeira por atraso de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO

4.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão por conta da(s)

dotaÉo(ões) Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contrataçôes por meio

de emissão de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:

3.3. É vedado o realuste de preços durante o ptazo de validade deste Contrato, exceto em

cúUsULA QUINTA - DO PRAZO, CONDIçÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
DO OBJETO

5.1. A empresa contratada deverá efetuar a reforma, quando requisitada pela secretaria
interessada, durante a vigência do contrato.

5.2. Os materiais/serviços que não atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente
devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria
Solicitante, cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituiçáo.

O prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município em até 05
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento pelo fornecedor da nota de
empenho/Solicitação.

CLÁUSULA SEXTA DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO OBJETO
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6. 1. A empresa deverá entregar os materiais, integralmente, no prazo estabelecido

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e e-

mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em função do

transporte dos materiais/serviços a serem entregues, os mesmos deverão ser

subsiituídos, com a mesma qualidade e quantidade, no prazo de 05 dias'

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários na

entrega do objeto;

6.5. lnformar a GoNTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração no

objeto da licitaÉo ou data e forma de entrega, com devida justificativa'

6.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste

Termo;

6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade

solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela

CoNTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o

recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste

Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas Íiscais os seguintes dados referentes à licitaçâo:
a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o caso;

b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Mês de referencia dos serviços prestados.

6.10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual

a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da Lei 123/06 e 147114. Em caso de
não informação da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no anexo das Leis já
mencionadas.

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

7.1. OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

7.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com
a aquisição do material;

7 .1 .2. Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;
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7 .2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de

Referência.

7.3. lndicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que

apresentará à administração superior relatório comunicando qualquer inadimplência

ocorrida na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no

recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha no

fornecimento do objeto.

7.5. Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para entrega
dos bens adquiridos.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

8.í. OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitaçáo e de
qualifi cação exigidas na licitaçáo.

8.í.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição quando

necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garantia.

8.'1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados,
desde os salários do pessoal, como também os enelrgos trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

8.í.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

CLÁUSULA NONA. DA FISCALIZAçÃO

9.1. A Íiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que lhe convier;

9.2. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçâo;

9.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou
diminui a responsabilÍdade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.í. Com Íundamento no artigo 7'da Lei no 10.52012002, quem convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
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10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a ooNTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CoNTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência;
ll - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso nã entrega do objeto, em relação ao pÊzo estipulado, de 1% (um por

á,ito) oo valor total contratado, por dia deconido, até o limite de 10o/o (dez por cento);

b) pelã recusa na entrega, caracterizada em í0 (dez) dias após o vencimento do prazo

estipulado, de 10o/o (dez por cento) do valor total contratado;
c) àeh demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da

notificação da rejeição: O,3o/o (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por

dia deconido;
d) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n' 8.666/93, ou no

insirumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do

valor total contratado.

apresentar documento exigido Para o certame, ou apresentar documentação falsa,

ensej ar o retiardamento da execuçáo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execuçáo do contrato, compo rtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração MuniciPal.

10.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

CONTRATANTE, pelo prazo de alé 2 (dois) anos.

í0.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item acima.

10,5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da
rescisão contratual:

10.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendoJhe franqueada
vista do processo;

10.7. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade
por perdas e danos deconentes das infrações cometidas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL

1 í .1 . A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos termos
do artigo 65 da Lei Federal no 8.666/93, mediante o correspondente termo de aditamento
a este Contrato.
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11.2. O fornecedor signatário deste
condições pactuadas, os acréscimos d

Contrato fica obrigado a aceitar' nas mesmas

e itens registrados, até o limite de 25o/o do valor

estimado de contratação.

11.3. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes

pactuaram entre os encargos âos fornecedores e a retribuição da Administração PÚblica

para a justa remuneraçãô do fornecimento, objetivando a manutençáo do equilíbrio

econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de superveniência de fatos

imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica

extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

11.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pacluaram

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de

Decomposiçáo de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRÂUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes e o contratado devem observar e tazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

SUBCúUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as
seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no prooesso de licitação

;i"l?.?:""1ff.fi 
":?''r',":"àbincaçãoouomissãodosratos,com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de

:iff Iff :"t:.T,lt':i""t : esq uem atiza r o u estabe rece r u m

il:l'":.'Jjl,i l ::,:i [3:x[i'*'ã r##: r"". *. "licitador, visando estabelecer preços êm níveis artificiais e
não-competitivos;
d) "práüca coercitiva": causar dano ou ameaçar causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um

$?f;:,:f1fl1":,",:ii: j1"§ffi :;:Êi,3l,3115ã,lo,o",rt",
provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôes
de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo
fi nanceiro multilateral promover inspeção.
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SUBCúUSULA SEGUNDA - Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por

;õ;ni";; il";ceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo

ú"pàra sançao sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,

indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

órlanismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,

àiráamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato

Íinanciado pelo organismo.

SUBCúUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado,

em parte ou integralmente, por organismo tinanceiro multilateral, mediante adiantamento

ou ieembolso, õ organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, c,ontas e

registros relacionados à licitação e à execução do contrato."

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO

CONTRATO E LEGISLAçÃO APLICÁVEL

13.1. Para todos os êÍeitos de direito e para melhor caracterizaçâo da execução dos

fomecimentos, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das
obrigaçÕes ora contraídas, integram este Contrato o procêsso Administrativo no

-J2018, 
na modalidade e seus respectivos anexos, em especial, as

propostas de preços e os documentos de habilitaçáo do fomecedor.

13.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal no

8.666, de 21106/1993.

í4. DAS DTSPOSTçÕES FINAIS:

14.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros
c€ssantes;

14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de litígios decorrentes
do objeto desta especificaçáo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
se configure.

Alto Paraíso- PR, _ de de20181.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Dércio Jardim Junior

Testemunhas:
Contratado
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Pregão Presencial N. 026/201g

Processo Licitatório no 041/201g

Objeto: ..Aquisiçâo de roçadeira e distribuidor de fertilizante.destinado à Secretaric de Agricultura , Di;ü;;;ürriços públicos doMunicípio de AIto ?sraísc, ionforrr,rr."Lçaã .oir,ããro an"*o 1,,.

A licitação em análise é aouela de que trata o Edital de pregâo no026/2018' rratando da ricitação ,u ,n;;]ú;. ?J."*io_ 
""...rciar, 

iniciada pera prefeituraMunicipat de Arto paraísá, obj.ti;;;;-;-;r,:;*_ de roçadeira e distribuidor de
fiÍl"frf ;.:i#i*",1":ú'*' a''ãg'i',ii,',' e Divisão de serviços púbricos do

Após a justificativa por paÍe io ôrgão solicitante informando anecessidade de concretizacão oo oujeto CI pr.reli. ii.ilei:g6jpo; .;;;;; je,ita 
cotaçao

hf.ffi',#' o Pregoeiro ro"o, , it"i'].ã'ã" *.r.in,,.,.", para anárise de aceitabiridade

Ase
;àT,',',ü:*"0'0"ô'i1?lh",x'#":'::;',;,,:^?;:,"::I:?i,ffiTHIT':;trr:

euanto .à. escolha da modalirte:: Iicitatória não há qualquer
l[.'eo1tr11.J;ff"rt;,.J-I,.içao ao' u.JJ"oj*ã lÍel?nre processo licitatório podern
pregão presencirl, ,"; ;;;Id:T.:',3:'#;'dr!odenr scr licitaáos ut ure, Ji irooáriouo,

Conforme 
.^ li:õ:r, de MARÇAL IUSTEN FILHO, ,,bem ou seryicocomum é aquere que apresenta sob identidadi i'Ãr:,c:rrírticos poarini*ioí u qur'r,'f":;{:r:'x:{;:'!^:,:,"s!ii;;",:ry;;,:tr;;;á' própv16,, (rusrEN;-rLHà, úarça,

Regra geral, tois serviços a:_,:.cs ?ntam_se sob ide,ntidades ecaracterísticas padrorizadas, na med:c:: .r;-i;;;" 1.,' .- ,,,s;.-;rJ;ur;;,#" 
e geral.

fux'#1:r::#f#-"ãÍ::Tffi1;,; i"'i;i* .*;,à,'. -,.."udo, uma vez que existem

supostos exigidos pela modali dade
r,teoPregoeiroeE qurpe de Apoio

te nos

1

Bem como, no quc tange aos presIicitatória pregão, a Comissão a" fio,"çà",ã;rrí;
deverão observar aos resuisiros à;il;";;t"; 1c.520/2002 preclp
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0C6
regramentos do art. 30 e 40 da Lei ro.52o/2002 e, subsidiariamente a Lei g.666/g3, no quecouber, acerca de eventuais omissões qr" 

"r"r*"i."r,e surgirem (aÍ. 9).

Esta procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da comissão deLicitação e ao Pregoeiro para atentarem ao disposto ,io Art. 9" da Lei g.666/93,bem comoao Art' 9l da Lei orgânica do Municipio a" ãri" 
"p.r"i*, 

qr.ãi-úürã ,iiotiç0", a.contratar com o Município, e proibiçãoàe p*il** * r"idçã", ;;;ffi; ilü'ii.",**
Estandc

todls o;resuis,,",,*";.."'d..0.:t:T:.,Tr"i#::#H:::?J:",,,:::Hi::#:#:l"ffi::
da Prefeitura Municioar de Arto p*"irã. 

"Jr àHo", oo ar,. 38 parágrafo único da Lei8666t93 dá parecer fivoráver e up"oruçáá ã; ;il; do Edirar e do contraro.

É o parecer.

Aho Paráís o,,^ P& 2 de Abril de 2018.0

1.,!i

Procurad
OAB/PR

es Delfim
MunÍcipal
68

o

2



refeitura Municipal de Atto paraíso-pR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528_OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone./Fax (Oxx) 44 3664 1320 047
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Alto paraÍso, Estado do paraná, com sede na Av. pedro Amaro dossanto-s, n.o 9q0r to-rna púbrico que rearizatá no rocar e'data abaixo, certame ricitatórà 
-Àa

modaridade pREGÃo PRESEN.C|AL, do tipo MENOR enÉço eoÉ riÊü, 
"oiãtrã"oLr"àAquisição de Roçadeira e Distribui4or de FeÍtilizante, oesunáao a secrcorià aíiôri"r-nirrà

e Divisão de serviços púbricos do Munícípio de Arto paraíso, conforme rctçao clnsüniàno Anexo r,. com os dispositivos das Leis Federais n.o í0-52ó/2002 
" ,""p""iúã" óà"ãiààregulamentadores, Lei n.o 8.07g11990 (código de Defesa do consumidor), oecreto Fedeiàt3.931/2001 e subsidiariamente, pera Lei 8.66órtggs e atteraçoLs posteriores e demeis normasregulamentares aplicáveis à especie.

Avtso DE LlcrrAçÃo
Pregão Presenciat n. 026!201g

Proce§so Licitatório n. O4i/2018

O edital e demais documentos pertinentes a presente Iicitaçào poderão seraprêciado e fomecidos na prefeitura Municipel, no horário das Th3omin às 11h3omin e 13h00min
às 17h00min e no telefone (zt4)36eí-í 320, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93, ou no sitewww.altooaÍaiso.or.oov.br

LOCAL: Sala de ReuniÕes da prefeitura Municipal
DATA: 16 - Abril - 2018
HOFúRto: 08:30 Hrs.

Edifício
mês de Abril de 2018.

da PreÍeitura Municipal d afâ Estedo do Paraná, aos 02 dias do

§*
ERCIO JARDIM JU

Prefeito unicipa
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PORTARaA N.o 159r20.t8
DATA: t0fll4lãlí8
AUTORIA: Executivo Municipal
SÚUULA: Cancela processo licitatório, modalidade
PREGÃO PRESENCIAL.

O prefeito Municipal de Alto paraíso, Estado do
Paranâ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ío). Cancelar o procêsso licitatório, modalidade
PREGÃO PRESENCIAL n. o O26t2O1g, na fase que se encontra.

2o). Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçáo.

EdifÍcio da prefeitura Municipal de Alto paraíso,
Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Abril de 201g.

J
Dérc Jun

Prefeito Munici

/

Hüxbffx,*,*Y'ffiffi-.Ç,
su.... il _ ..1_- _ il:l_:- ; 

i..,;Ár..u"

Ediçáo N'".., "#..t#-iú'




